
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

 

EDITAL nº 01/2020 do Programa  AFRODIÁSPORA: Cultura e História Africana e 

Afrobrasileira  para Estudante de Graduação.  

 

O Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros da Universidade Federal do Espírito Santo (NEAB/UFES) 

torna público o edital para seleção de estudantes de Graduação, na condição de voluntários, 

para atuarem no Programa AFRODIÁSPORA: Cultura e Historia Africana e Afrobrasileira. 

O Afrodiáspora é um programa radiofônico que vai ao ar de segunda-feira a sexta-feira na 

Rádio Universitária 104.7fm e pelo site da rádio. Trata-se de um Programa de Extensão 

vinculado ao Neab da Ufes, que atua com atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Considerando as recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS) e do Ministério da 

Saúde de adoção de medidas de distanciamento e isolamento social como formas de diminuir 

a propagação da COVID-19 o Afrodiáspora passou a ser veiculado exclusivamente pelas redes 

sociais e o Instagram.  

 

1. PRÉ-REQUISITOS 

1.1. Os/as candidatos/as devem estar regularmente matriculados/as na Universidade 

Federal do Espírito Santo e cursando, preferencialmente, do 2º ao 5º período do curso 

de Graduação 

1.2. Ser, prioritariamente, estudante do PPI, dada a temática tratada pelo Programa  

Afrodiaspora.  

1.3. Ter disponibilidade de 60 horas mensais. 

1.4. Ter acesso a computador e internet para atuar remotamente no período em que as 

atividades presenciais na UFES estão suspensas, como medida de distanciamento e 

isolamento social como formas de diminuir a propagação da COVID-19. 

1.5. Ter conhecimento básico de informática e do uso de redes sociais, para produção e 

postagem de conteúdos nas redes sociais do Afrodiáspora. 

1.6. Ter engajamento social e identificação com a proposta do NEAB. 

1.7. Participar de reuniões mensais, bem como das demais demandas do programa. 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

2. PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

2.1. As inscrições deverão ser feitas do dia 19 a 23 de outubro de 2020, pelo seguinte 

endereço virtual: https://forms.gle/mm4tLJMm8CMEddjUA 

2.2. Não serão aceitas inscrições por e-mail ou por qualquer outra forma. 

 

3. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

3.1. A listagem das inscrições deferidas e das indeferidas será publicada até o dia 26 de 

outubro de 2020 no endereço eletrônico:  

3.2. Em caso de indeferimento, os/as candidatos poderão enviar pedido de recurso (com 

redação livre) até o dia 28 de outubro para o e-mail: contatoafrodiaspora@gmail.com 

3.3. Até o dia 29 de outubro de 2020 será publicado resultado final das inscrições no 

endereço eletrônico: http://www.neab.ufes.br/programa-afrodiaspora 

 

4. SELEÇÃO EDITAL nº 01/2020   

4.1. Os/as candidatos/as serão convocados/as para a entrevista, entre os dias 30 a 31 de 

outubro de 2020, que ocorrerá remotamente (por meio de link a ser informado por 

e-mail). 

4.2. Serão considerados pré-requisitos de avaliação: 

a. As respostas às questões respondidas no formulário apresentado no item 2.1 

deste edital;  

b. Questões a serem realizadas durante a entrevista, que ocorrerá remotamente. 

 

5. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

5.1. No dia 03 de novembro de 2020 o resultado final será publicado no endereço 

eletrônico: http://www.neab.ufes.br/programa-afrodiaspora. 

 

 

Vitória-ES, dia 16 de outubro de 2020. 

 

 

Maria Inês Dias de Freitas 

Coordenadora                                                                                                                                       

Programa AFRODIÁSPORA: Cultura e História Africana e Afrobrasileira. 
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